
P á g i n a  | 1 
 

 

14 de novembro de 2025    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº 1.105   

 

 
 ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel. 0800 150 1717 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 – www.rionovodosul.es.gov.br 
Rio Novo do Sul/ES – 14 DE NOVEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO Nº 1.105  

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.09.0131 

PROCESSO Nº 2025-KPNG2 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA 
(ZOYSIA JAPONICA), INCLUINDO O FORNECIMENTO, TRANSPORTE E ENTREGA NO LOCAL INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DASECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, TURISMO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ES, PARA REVITALIZAÇÃO PARCIAL DO GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO 
SÃO JOSÉ, QUE PASSOU POR RECENTE OBRA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, E PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E 
RECOMPOSIÇÃO DO GRAMADO DO ESTÁDIO MUNICIPAL JONES DOS SANTOS NEVES, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS 
DE USO, SEGURANÇA E PRÁTICA ESPORTIVA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS, a favor da empresa UNIFLORES GARDEN LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 52.732.921/0001-42, no valor global de R$ 16.237,00 (dezesseis mil duzentos e trinta e sete 
reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 10 de novembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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